
 
PORTARIA Nº009/2025 
 
 
Ementa: “NOMEIA ASSESSORA JURÍDICA DA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL”. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Amoreira, 

Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, amparado pela Lei Orgânica do 

Município de São Sebastião da Amoreira-PR, bem como, pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal de São Sebastião da Amoreira-PR, especialmente pelo seu artigo 

26, parágrafo único, inciso I e XXI: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear EDILAINE FERREIRA DOS SANTOS SILVA, brasileira, Advogada, 

portadora da Cédula de Identidade nº 10.***.***-2/SSP-PR., inscrita no CPF/MF sob 

nº.068.***.***-06, residente e domiciliada na Rua Papa João XXIII, 1620, nesta cidade 

de São Sebastião da Amoreira, OAB/PR nº da inscrição 112271, a partir de 01 de 

julho de 2025, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Jurídico da 

Presidência da Câmara de Vereadores, com base na Lei nº 1.906/2023, com carga 

horária de 20 horas, com vencimentos de acordo com anexo I da Lei supracitada. 

 

Art. 2º - Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

 

Edifício da Câmara Municipal de São Sebastião da Amoreira – PR, 25 de junho de 

2025 

 
 

JOSÉ APARECIDO BRAGA 
PRESIDENTE DA CÂMARA  

BIÊNIO 2025-2026 
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CÂMARA MUNICIPAL  

PORTARIA Nº 009/2025 

 

Ementa: “NOMEIA ASSESSORA JURÍDICA DA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL”. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Amoreira, 

Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, amparado pela 

Lei Orgânica do Município de São Sebastião da Amoreira-PR, bem 

como, pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de São Sebastião 

da Amoreira-PR, especialmente pelo seu artigo 26, parágrafo único, 

inciso I e XXI: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear EDILAINE FERREIRA DOS SANTOS SILVA, 

brasileira, Advogada, portadora da Cédula de Identidade nº 

10.***.***-2/SSP-PR., inscrita no CPF/MF sob nº.068.***.***-06, 

residente e domiciliada na Rua Papa João XXIII, 1620, nesta cidade 

de São Sebastião da Amoreira, OAB/PR nº da inscrição 112271, a 

partir de 01 de julho de 2025, para ocupar o cargo em comissão de 

Assessor Jurídico da Presidência da Câmara de Vereadores, com 

base na Lei nº 1.906/2023, com carga horária de 20 horas, com 

vencimentos de acordo com anexo I da Lei supracitada. 

  

Art. 2º - Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

  

Edifício da Câmara Municipal de São Sebastião da Amoreira – PR, 25 

de junho de 2025 

  

JOSÉ APARECIDO BRAGA 
Presidente da Câmara 

Biênio 2025-2026 

Publicado por: 
Aritana Celestino de Oliveira Shimada 

Código Identificador:14D02174 

 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

254 - ESPECIAL - ASS. SOCIAL - FONTE 1018 

 

DECRETO Nº 254, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
  

Súmula: Abre crédito adicional especial no valor de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e dá outras 

providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

FEDERAL Nº 4.320/64 E A LEI MUNICIPAL Nº2.157, DECRETA: 

  

Art. 1º - Abre crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais) para criação de dotação específica ao atendimento de 

despesas da Assistência Social, a saber: 

  

09 – Secretaria de Assistência Social 

09.002 – Setor de Proteção Social Básica 

08.244.0013.2050 Manutenção do IGD SUAS 

3.3.90.36.00.00.00.00 31018 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Física................................R$ 30.000,00 

  

Art. 2º - Para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é 

oferecido a anulação parcial de dotação constante no orçamento, 

conforme segue: 

  

09 – Secretaria de Assistência Social 

09.002 – Setor de Proteção Social Básica 

08.244.0013.2050 Manutenção do IGD SUAS 

200 – 3.3.90.39.00.00.00.00 31018 Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica...................R$ 30.000,00 

  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 

25 de junho de 2.025. 

  

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal  

  

SUELEN ÂNGELA J. DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Ass. Social  

  

UBIRATAN TONCOVITCH JÚNIOR 

Contador 

Publicado por: 
Debora Kesia de Farias da Cruz 

Código Identificador:AC6B9985 

 
DIVISÃO DE PESSOAL 

DECRETO Nº 253/2025 

 

Súmula: Convoca candidato aprovado em Concurso 

Público e dá outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o Concurso Público realizado de conformidade com o 

Edital de Abertura Publicação nº 001/2024, Edital de Classificação 

Final Publicação nº18/2024 e Edital de Homologação Classificação 

Final Publicação nº19/2024 e Ofício nº 359/2025; 

  

DECRETA:  
  

Art. 1º- Conforme disposto no Edital de Concurso Público nº 

001/2024 – fica convocado (a) o/a candidato (a) aprovado (a), abaixo 

relacionado (a), para comparecer na Divisão de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Amoreira, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis no horário normal de atendimento, portando os documentos 

pessoais, 01 (uma) foto 3x4 e comprovante de escolaridade, a fim de 

formalizar contrato de trabalho, na forma da lei. 

  

Art. 2º- O (a) candidato (a) deverá atender os requisitos especificados 

nos itens 18 e, subitens, respectivamente, do Edital de Abertura 

Publicação nº 001/2024 juntamente com Laudo Médico Admissional. 

  

Art. 3º- O (a) candidato (a) que não comparecer no prazo determinado 

será considerado desistente da vaga. 

  

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – CLASSIFICAÇÃO 

GERAL 
  
NOME DO CANDIDATO NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO 

JOSIANE APARECIDA SANTANA CHEFFER 74,50 27º 

  

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, 24 de 

junho de 2025. 

  

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

  

CHRISTIANE F. BONARDI 
Dir. do Departo de Recursos Humanos 

Portaria nº 77/2025 

Publicado por: 
Esthefany Mayara Teixeira de Lima 

Código Identificador:2201DD7E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

PORTARIA Nº 195, DE 27 DE MAIO DE 2025 

 

SÚMULA: Determina a abertura de sindicância, 

nomeia comissão e dá outras providências. 

  


